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 EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 - SRP 

PROCESSO Nº 7205/2025 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO  

Data/Horário:  16/12/2025 às 8h00min (horário de Brasília/DF)  

Local:  Plataforma da Bolsa Nacional de Compras públicas no site 

www.bnc.org.br  

Endereço para 

retirada do edital: 

Presencialmente na Sala da Comissão de Contratações, situada 

na Praça Coronel Abílio Wolney, SN, Centro, Novo Jardim ou 

diretamente no Portal do Município no endereço 

www.novojardim.to.gov.br plataforma www.bnc.or.br ou por e-

mail: licitacoesnovojardim0@gmail.com  

Recebimento do  

Credenciamento e 

proposta  

Data: 02/12/2025 até às 7h30min do dia 16 de dezembro de 

2025 (horário de Brasília/DF) 

Abertura do certame:  Data:  16/12/2025,  às 8h00min (horário de Brasília/DF)  

MODO DE DISPUTA: 
 

 ABERTO 
 
 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
 

SIM  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novojardim.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.novojardim.to.gov.br/
http://www.bnc.or.br/
mailto:licitacoesnovojardim0@gmail.com
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MUNICIPIO DE NOVO JARDIM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

(Processo Administrativo n°7205/2025) 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.844.985/0001-10, situada no endereço Av. João Batista 

Cirqueita, SN, Setor Albuquerque I, Novo Jardim – TO, por meio de seu Pregoeira, 

torna público a abertura do processo licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO por ITEM a se realizar no dia 09 de setembro 

de 2025 às 14h:00 min (horário de Brasília/DF), para Aquisição de 01 (uma) pick-up 

4x4 a diesel, zero quilômetro, automática, adaptada para ambulância Tipo A – 

Simples Remoção, para atendimentos dos usuários do SUS no Município de 

Novo Jardim – TO, conforme proposta nº 12844985000125001, nos termos da Lei 

nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 

modalidade Pregão Eletrônico, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos.  

1.3. LOCAL, DATA E HORA 

1.3.1 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/12/2025. HORÁRIO: 8H:00MIN. 

1.3.2 Data e hora para recebimento das propostas: do dia 02/12/2025 às 7h:00min, 

ao dia 16/12/2025 ás 7h:30min.  

1.3.3 Horário de abertura da disputa: dia 16/12/2025 ás 8h:00min.  

1.3.4 Modo de disputa: Aberto  

1.3.5 Tempo da disputa: cada item terá o prazo de 10(dez) minutos com prorrogação 

automática de 2(dois) minutos.  

1.3.6 Endereço eletrônico para formalização de consulta: 

licitacaonovojardim0@gmail.com  

http://www.novojardim.to.gov.br/
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1.3.7 Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

1.3.8 Forma de julgamento: Menor preço por item. 

1.3.9 Contratação Preferencial – Me/Epp Lc 123/2006. Alterada pala Lc147/2014.  

1.3.10 INFORMAÇÕES: Praça Cel. Abílio Wolney, SN, Centro, Novo Jardim – TO, CEP 

77.318-000 – (63) 3696 1177 ou e-mail: licitacoesnovojardim0@gmail.com  

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
2.1 Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; e que estejam com credenciamento regular no 
Portal – Bolsa Nacional de Compras BNC: www.bnc.org.br  
 
2.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para microempreendedor 
individual – MEI, nos limites previsto da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
2.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Novo Jardim -
TO, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
2.3 Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.novojardim.to.gov.br/
mailto:licitacoesnovojardim0@gmail.com
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3- DO EDITAL  
 
3.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do e-mail 
licitacoesnovojardim0@gmail.com.  
3.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 
até 2 (dois) dias úteis.  
3.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não 
afetar a formulação da proposta.  
3.1.3- Se das impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada no sistema da Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br e no portal da 
transparência do município.  
 
4- CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES  
 

4.1 O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e 
de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos no site do Portal Bolsa 
Nacional de Compras - www.bnc.org.br  

4.2 O credenciamento junto ao Portal de Compras Eletrônicas implica a responsabilidade 
legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
4.3 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Prefeitura de Novo Jardim -TO, ou ao Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 
www.bnc.org.br, responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  

4.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Portal 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, para imediato bloqueio de acesso.  

4.5 No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Seção de Cadastro 
do Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC até às 17 horas do último dia útil anterior à 
data de abertura da sessão do Pregão. 
  
5 - ACESSO AO SISTEMA  
 

5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horários limites 
estabelecidos neste Edital.  

5.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.  
5.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.3 A proposta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em formulário 
eletrônico específico.  

http://www.novojardim.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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5.4 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital e, se 
porventura, a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as obrigações 
contidas nesta licitação.  

5.5 No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes ao objeto bem 
como todas as despesas e obrigações relativas a salários, revisões, previdência social, 
tributos e seguros.  
5.6 A partir do dia da publicação/divulgação deste edital no site www.bnc.org.br poderão 
ser encaminhadas as propostas de preços com valores por item, exclusivamente por 
meio eletrônico.  

5.7 O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
5.8 A empresa deverá informar no sistema a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, para obter as vantagens oriundas da Lei Complementar 123/2006, 
147/2014 e suas alterações.  
 
6 - DA PROPOSTA  
 

6.1 Na proposta eletrônica o licitante deverá informar:  
6.1.1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO; (no campo “informações adicionais”)  

6.1.2 PREÇO UNITÁRIO (em algarismo em moeda brasileira, considerando duas casas 
decimais após a vírgula);  
6.2 PREÇO TOTAL;  
6.2.3 A empresa que não cumprir com as exigências deste item será desclassificada 
da disputa. 
6.3. Na proposta financeira escrita a ser entregue no Setor de Licitações, o licitante 
vencedor da disputa deverá informar:  
6.3.1 todos os requisitos do item 7.1;  

6.3.2 Especificação do lote e do pregão que fora vencedor;  

6.3.3 Endereço completo, telefone/fax, CNPJ, assinatura do representante legal da 
empresa e sua rubrica nas demais páginas.  

6.3.4 A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:  

6.3.5 O prazo de validade da proposta será de 60 DIAS, contado da data do Pregão.  
 
7 - CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (devidamente 

autenticado). 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (devidamente 

autenticado). 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Declaração que não emprega menor de 18 anos, em conformidade ao art. 68, Inciso 

VI, da Lei n.°14.133/2021, de 01 de abril de 2021, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição). (Anexo V). 

e) Declaração de idoneidade. (Anexo IV). 

f) Declaração que cumpre os requisitos de Habilitação (Anexo III) 

g) Certidão Negativa de Débito com FGTS.  

h) Certidão Negativa de Débito com FGTS.  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

j) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União. 

k) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para a 

abertura de propostas. 

l) Pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 

desta licitação, conforme termo de referência. 

 
7.2- Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em terminal que tenha 
acesso a mesma, antes de efetivar o cadastro de fornecedor e/ou adjudicação do pregão. 
Os demais documentos deverão ser apresentados originais, ou cópias com autenticação 
em cartório, ou autenticados por servidor do setor de licitações.  
7.3- Caso a empresa proponente estiver sendo representada por procurador, deverá conter 
também, a cópia autenticada ou original da procuração concedendo amplos poderes para 
assinar a proposta financeira.  
7.4- A proposta vencedora ajustada ao lance, será encaminhada a Pregoeira, ao final da 
Sessão Pública, no prazo de até 2 (duas) horas, através do site.  
7.5- A critério da pregoeira, esse prazo poderá ser prorrogado.  
7.6- O licitante que não cumprir com o disposto no termo de referencia e no item 7.4 será 
desclassificado.  
7.7- Não serão admitidos protocolos ou documentos com rasuras ou vencidos até a data 
fixada para entrega dos mesmos. 
 
8 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  
 
8.1- A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas para os 
lotes correspondentes, disputados um a um sucessivamente.  
8.2- Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de 
menor valor apresentada por item.  

http://www.novojardim.to.gov.br/


 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.315-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 7 de 33 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

8.3- Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de 
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
8.4- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.  
8.5- A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.  
8.6- Os lances ofertados serão no VALOR UNITÁRIO ESTIMADO PARA O ITEM, 
considerando assim, um item para cada lote, com no máximo duas casas decimais, sendo 
desprezadas as demais.  
8.7- Só serão aceitos lances cujos valores inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
8.8- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico.  
8.9- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes.  
8.10- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
8.11- Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá a pregoeira 
verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).  
8.12- Encerrada a fase de recebimento de lances, compete a pregoeira avaliar a 
aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as 
especificações do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido preço melhor, 
bem assim decidir sobre sua aceitação.  
8.13- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira 
acerca da aceitação do lance de menor valor.  
8.14- ENCERRADA A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA, O LICITANTE 
VENCEDOR DA DISPUTA DO LOTE, DEVERÁ ENCAMINHAR A DOCUMENTAÇÃO 
DEVIDAMENTE AUTENTICADA (CFE. ITEM 7) E A PROPOSTA FINANCEIRA (CFE.ITEM 
7.4), VIA SISTEMA EM ATÉ 2 HORAS. 
8.14.1 Fica facultado o envio da documentação de forma antecipada nos campos 
próprios dos sistema. 
8.15- O item 8.14 deverá ser totalmente cumprido, sob pena de desclassificação da 
empresa e aplicação das penalidades legais cabíveis.  
8.16- Caso a documentação e a proposta financeira não estejam habilitadas, as empresas 
remanescentes serão chamadas para apresentar as exigências do edital, nas mesmas 
condições.  
8.17- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará as propostas ou os lances 
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o edital. Nesta hipótese, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor.  
8.18- O lote apenas será adjudicado pela pregoeira, após habilitação da empresa 
vencedora da disputa no que se refere à documentação e proposta financeira. Caso a 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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vencedora seja inabilitada em qualquer das exigências, após transcorridos os prazos 
recursais, as demais empresas serão solicitadas para a apresentação dos mesmos 
requisitos.  
8.19- A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita no prazo 
máximo de 15 (quinze) minutos após o encerramento da disputa do lote que a 
licitante concorreu (após declaração do vencedor pela pregoeira), explicitando 
sucintamente suas razões, e enviando para o e- mail 
licitacoesnovojardim0@gmail.com Sendo aceita a motivação pelo recurso, a licitante 
terá 3 (três) dias corridos para formalizar as razões do recurso. Dependendo do 
resultado, a licitação seguirá um dos destinos constantes do item 11.  
8.20- O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo.  
8.21 – Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos 
meramente protelatórios.  
8.22- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8.23 – A falta de manifestação motivada do licitante no prazo descrito no item 8.19 
implicará na decadência do direito de recurso.  
8.24- Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua 
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
9 CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
9.1- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as condições definidas neste Edital.  
9.2- A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais).  
9.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances:  
9.3.1 - Que não atenderem as exigências do Edital;  
9.3.2- Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento;  
9.3.3- Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital;  
9.4- Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas 
finais:  
9.4.1- Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando 
comparados aos preços de mercado, ou do preço orçado pela Administração.  
 

10 – HABILITAÇÃO  
 
10.1 – Será (ao) considerado (s) habilitado(s) o(s) licitante(s) que após encerramento da 
disputa, atender as exigências dos itens 6, 7 e 8.14 do Edital.  

10.2 – Constitui motivo para inabilitação do licitante, o não cumprimento do requisito de 
habilitação.  

10.3 – Na hipótese de superveniência de fato impeditivo da habilitação, obriga-se o licitante 
a declará-la, sob pena de sujeitar-se às penalidades neste Edital.  
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10.4 – Poderá ser usado o campo “Mensagens” do sistema pela pregoeira para adicionar 
informações complementares sobre o Pregão.  

10.5 – É de responsabilidade dos participantes, acessarem as mensagens editadas no 
sistema, para que obtenham as informações necessárias sobre as possíveis alterações no 
procedimento licitatório;  

10.6 – As empresas que descumprirem com as exigências do Edital estarão sujeitas às 
sanções legais cabíveis.  
 

11 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

11.1 – Caso não haja recurso, a pregoeira julgará a possibilidade de adjudicar o objeto do 
certame ao(s) licitante(s) vencedor(es), encaminhando o processo para homologação pela 
autoridade superior.  

11.2 – Caso haja recurso, de acordo com as exigências do item 8.19 do edital, os 
concorrentes deverão apresentar memoriais, dirigido a pregoeira, no setor de Licitações da 
Prefeitura de Novo Jardim - TO, pelo fone 63-3696 1177 ou para o e-mail 
licitacoesnovojardim0@gmail.com. Os demais licitantes, desde logo ficam intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil 
subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  
11.2.1 – Nessa hipótese, a autoridade superior ratificará ou não a decisão da pregoeira com 
o devido parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Novo Jardim -TO. Constatada a 
regularidade dos procedimentos, homologará a licitação.  
11.3- Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para 
responder pelo licitante.  
 

12 - DA ENTREGA  
 

12.1. A entrega deverá ser conforme as especificações exigidas no ANEXO I do Edital, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.  

12.3. Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente 
combinados com responsável pela contratante.  

12.4. Verificada a desconformidade do objeto licitado, a CONTRATADA deverá promover a 
adequação dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital.  

12.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o relatório de 
atendimentos do mês até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços.  
12.6- O objeto licitado será recebido e analisado pelo fiscal de contrato e pelo gestor do 

contrato. 
12.6.1. O objeto licitado será avaliado em suas condições gerais, estando diferente das 
especificações do edital, fará com que o mesmo não seja aceito.  
12.6.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
licitado com a especificação;  
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12.6.3. Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias corridos, a contar do recebimento 
provisório, para a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação. 
 
13 - DO PAGAMENTO  
 
13.1- O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento do serviço, por 
intermédio da respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura.  
13.2- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento.  
13.3- O pagamento será efetuado no prazo máximo até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento da Nota Fiscal.  
13.4- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
14 - PENALIDADES 
 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude  
de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

14.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas as seguintes penalidades:  
 
14.1.1- deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o 
valor do último lance ofertado;  
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14.1.2- deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do 
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado;  
14.1.3- executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência;  
14.1.4- multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não 
atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os limites da lei 
civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela 
Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 
inicialmente citada; 
14.2- as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela 
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica 
em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.  
14.3- o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos 
efeitos não era possível evitar, ou impedir. 
 
15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1- A Administração Municipal não será penalizada por qualquer problema que possa 
ocorrer no sistema do BNC, em qualquer fase do pregão.  
15.2- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, 
dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar 
(Lei Federal 14.133/2021).  
15.3- Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, caso haja alterações no Edital, a pregoeira 
comunicará através do sistema “Licitações” BNC, no campo “mensagens” correspondente 
ao presente certame, a nova data da sessão de disputa.  
15.4- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, na 
prefeitura de Novo Jardim situada à Praça Cel. Abíliio Wolney, Centro, Novo Jardim -TO, 
CEP: 77.318-000, Fone: (63) 3696 1177.  
15.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
15.6- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 14.133/2021.  
15.7- A participação do licitante neste pregão implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital.  
15.8- Fica designado o foro da Comarca de Dianópolis para dirimir quaisquer questões 
judiciais oriundas deste Edital.  
15.9 - Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I – Termo de referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta;  
ANEXO III - Modelo de declaração Unificada; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Novo Jardim – TO, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Maria Leocádida Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I –  

TERMO DE REFERENCIA 

(Processo Administrativo n°7205/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de 01 (uma) pick-up 4x4 a diesel, zero quilômetro, automática, adaptada para 

Ambulância Tipo A – Simples Remoção, para atendimentos dos usuários do SUS no Município de Novo 

Jardim – TO, conforme proposta nº 12844985000125001, de acordo com as condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificações do objeto 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PICK UP 4X4 ZERO KM DIESEL ADAPTADA P/ 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO: Pick-up 4x4, 

motor à diesel 4 cilindros em linha, injeção direta, 

acionamento por corrente de comando, potência 

não inferior a 204CV, zero quilômetro, transmissão 

automática, com capacidade de carga mínima de 

1.000 kg, cabine compatível com conversão para 

ambulância, com potência e torque adequados ao 

relevo local e transporte do conjunto adaptado. 

Chassi e suspensão adequados a vias não 

pavimentadas; pneus de uso misto; itens de 

segurança ativa e passiva (freios ABS nas 4(quatro) 

rodas, controle de tração/estabilidade, airbags 

frontais). Alternador com capacidade adequada para 

suportar a carga elétrica adicional proveniente dos 

equipamentos da adaptação. Conformidade 

ambiental com o Proconve vigente para veículos 

leves a diesel e demais regulamentos correlatos. 

Requisitos da adaptação (Ambulância Tipo A – 

Simples Remoção): Conversão conforme 

classificação Tipo A, em atendimento às normas 

técnicas brasileiras aplicáveis, regulamentação do 

Ministério da Saúde e exigências da vigilância 

sanitária. Compartimento de paciente Baú em Vibra 

de vidro com: maca retrátil 1,90m em alumínio com 

travamento seguro; bancos com 4(quatro) para com 

encostos individuais para acompanhantes /condutor 

de maca com cintos; revestimentos laváveis e de 

fácil desinfecção; iluminação interna adequada; 

climatização dedicada/eficiente; pontos de 

ancoragem e armazenagem de materiais. 

UND 01 307.950,00 307.950,00 

http://www.novojardim.to.gov.br/


 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.315-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 14 de 33 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

Equipamentos mínimos: cilindro de oxigênio 16 

litros, com manômetro/regulador e suporte; tomadas 

12 V e 110/220 V (com conversor onde aplicável) 

para equipamentos portáteis; suportes de soro; 

Armário superior com portas deslizantes em acrílico, 

confeccionado em fibra de vidro de cor clara, fixado 

na lateral da capota; sinalização óptica e acústica 

conforme trânsito. Sistema elétrico contendo os 

seguintes componentes: a) Iluminação interna com 

luminárias no teto em leds; b) Central de comandos 

elétrica; c) Farol de embarque instalado sobre a 

porta traseira; d) 02 tomadas internas 2P+T 110vca; 

e) 02 tomadas internas 12 Vcc; f) 02 lâmpadas 

dicróicas; g) Caixa de disjuntores instalado no 

armário de fácil acesso; h) Bateria auxiliar de 100 

Ah; i) Painel de controle central com chave disjuntor 

térmica; j) Chave geral para desligar sistema elétrico 

do baú; k) Conversor de 12 V para 110vca de 

voltagem para 1000 watts; l) Reles com fusível; m) 

Sistema de gerenciamento de energia, separando a 

bateria do veículo e bateria do furgão ambulância. 

SINALIZADOR: a) com sirene de 100 watts 

eletrônica e 05 tom; b) Luzes de advertência fixadas 

nas laterais do veículo, sendo 03 em cada lado e 02 

na traseira. OXIGENOTERAPIA: a) Sistema de 

oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; b) 

Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros 

com válvula e manômetro; c) Régua de oxigênio de 

03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador. 

Climatização da área de pacientes: a) Instalação de 

01 ar condicionado; Vidros: a) Vidro fixo e com 

película jateada na porta traseira; b) Vidro corrediço 

na lateral direita (lado carona); c) Cavidade para 

visibilidade entre a cabine do motorista e a do 

paciente. DEMAIS ITENS: a) Bancada para fixação 

de equipamento; b) Instalação de 01 suporte para 

soro fixado no balaústre; c) Balaústre fixado no teto; 

d) Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 

cantos existentes); e) Reforço fixado no piso, 

embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; f) 

Alteração marca modelo CAT junto ao DENATRAN 

de pickup para ambulância 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se de forma 

adequada de acordo com o Documento de Formalização de Demanda e conforme Estudo Técnico 

Preliminar e demais documentos  anexo a este termo. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução para a demanda é a contratação de empresa do ramo de atividade pertinente 

para escolha da proposta mais vantajosa, tanto em termos financeiros como prazo de entrega e garantia 

do bem adquirido. 

3.2. As especificações técnicas foram determinadas de acordo com as necessidades de 

tráfego exigidas na zona rural e urbana do município, considerando o uso misto do veículo para as 

diversas atividades do Fundo Municipal de Saúde. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, desde que a empresa vencedora cumpra os indicadores econômicos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O veículo deve ser entregue no seguinte endereço: Praça Cel. Abílio Wolney, SN, 

Centro, Novo Jardim – TO, CEP 77.318-000, na sede da Prefeitura Municipal em horário comercial. 

5.4. Os custos com transporte do veículo até a sede da contratante ocorrerá por conta da 

contratada. 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.5. O prazo de garantia contratual do veículo, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas.  

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias.  

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada.  

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, IV). 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.25.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.25.4. Os atestados de capacidade técnica só serão aceitos se emitidos até 3 (três) 

anos anteriores a data da licitação. 

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.26.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.26.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 307,950,00 (trezentos e sete mil, 

novecentos e cinquenta reais).606, conforme custos unitários apostos na tabela acima e pesquisa de 

preços anexa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 05 - Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim 

II) Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde; 

III) Função: 10 – Saúde; 

IV) Subfunção: 301 – Atenção básica; 

V) Programa de Trabalho: 0045 Assistência à saúde; 

VI) Ação: 2-047 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde; 

VII) Elemento de Despesa: 4.4.90.52; 

VIII) Fonte de Recursos: 1.600.3110.000000 – Emendas Par. Individual Manutenção SUS; 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso a despesas não seja 

consolidada, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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Novo Jardim – TO, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Maria Leocádida Pereira da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
(Papel timbrado) 

 
 
 
 
À Comissão de Contratação, 
Município de Novo Jardim 
 
 
O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do 
representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o 
conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as 
condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado 
sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$  (valor por extenso), já 
computado todos os custos, conforme detalhamento abaixo: 
 

ITEM Descrição Quant. Unid. V. Unit. Valor Total 

1 .....     

 
Valor total da proposta: R$  ( reais) 
 
Validade da proposta: (dias). 
 

(Local e data). 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novojardim.to.gov.br/


 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.315-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 27 de 33 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A pregoeira e equipe de apoio 

Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei n.º14.133/21, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir 

de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e queaté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 

de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 

segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 

Servidor do Município. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

http://www.novojardim.to.gov.br/


 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.315-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 28 de 33 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: (  ) 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 001/2024 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

 

 .............................................................................., ........, ................................... de 2025. 

 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV - “MINUTA” DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2025 

Processo nº 7205/2025 

Validade 12 meses 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim, Estado do Tocantins, instituição de direito público, inscrita 

no Ministério da Fazenda sob o nº xxxxxxx, com sede na Avenida João Batista Cirqueira, SN, Setor 

Albuquerque, Novo Jardim, neste ato representada pela Senhora Maria Leocádida Pereira da Silva, 

Gestora Municipal de Saúde de Novo Jardim, CPF XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade; 

 

Resolve: Registrar preços para futura e eventual aquisição de 01 (uma) pick-up 4x4 a diesel, 

zero quilômetro, automática, adaptada para Ambulância Tipo A – Simples Remoção, para 

atendimentos dos usuários do SUS no Município de Novo Jardim – TO, conforme condições e 

exigências estabelecidas no edital, proveniente da sessão pública do Pregão Eletrônico em 

epígrafe, sucedido em sua sessão de abertura realizada em 04/09/2025, às 08h00min na 

plataforma BNC. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto eventual aquisição de 01 (uma) pick-up 4x4 a diesel, zero 

quilômetro, automática, adaptada para Ambulância Tipo A – Simples Remoção, para atendimentos dos 

usuários do SUS no Município de Novo Jardim – TO, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência, proveniente do Pregão Eletrônico nº 006/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a(s) proposta(s) vencedor(as) independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÕES DAS EMPRESAS VENCEDORAS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas são 

as que seguem: 

 

Fornecedor: XXXXXX 

CNPJ: XXXX   Inscrição Estadual: XXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  Telefone: XXXXXX 
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E-mail: XXXX Representante Legal: XXXXx – CPF XXXXX 

 ITEM Unid. Quant. Descrição Nome do 

Sistema 

V. Unit. V. Total 

1 Und 01 ....    

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR  

 

Valor total da Ata: R$ XXXX (XXXXx) 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período com possibilidade de renovação de saldo, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

3.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC. 

3.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 

contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Caberá à o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle de quantitativo de 

materiais e nas questões legais, em conformidade com as normas que regem a matéria, à Prefeitura 

Municipal de Novo  Jardim. 

 

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa, o vencedor do certame será convocado 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá efeito de 

compromisso pelo período de sua validade. 

 

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no 

Edital. 

 

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Preços, fica facultado à Administração 

http://www.novojardim.to.gov.br/
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convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 

condições estabelecidas no encerramento de seu lance. 

 

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no ato de assinatura da Ata e durante o período de execução do objeto. 

 

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se dará na imprensa oficial do município. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes 

situações, além de outras previstas no Edital e em lei: 

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de 

Preços. 

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a firmar Contrato com os participantes do 

SRP, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados quando estes 

se tornarem superiores aos de mercado. 

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a Administração. 

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntando-se comprovante 

nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

 

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro de preços 

a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação. 

 

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de 

preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência 

do cancelamento, para interposição do recurso. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 
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7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este órgão é 

cadastrado quando: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

7.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Contratante poderá nos termos do art. 156 

da Lei 14.133/2021, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades: 

7.2 Demais penalidades previstas na Lei 14.133/2023 e no Edital de Licitação. 

 

8. DO FORO 

 

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Comarca 

de Dianópolis - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 

na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

 

 

10. DAS ASSINATURAS 

 

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, os Ordenadores de Despesas e o representante da 

empresa vencedora. 

 

Novo Jardim/TO, XX de agosto de 2025. 
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___________________________________________ 

Maria Leocádida Pereira da Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

___________________________________________ 

XXXXXXXX 

Licitante Vencedora 
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